
Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

FATO RELEVANTE (IF 20L0789248/20L0789249)
A Habitasec Securitizadora S.A. (“Emissora”) vem a público comunicar aos investidores das 223ª e 224ª Séries 
de sua 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) e ao mercado em geral, em atendimento às 
disposições da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), que recebeu notificação 
da Capa Incorporadora Imobiliária Capitão SPE Ltda. (“Devedora”) acerca da intenção de efetuar o resgate 
antecipado total da CCB, lastro dos CRI, nos termos da Cláusula 1.2 da CCB, que ocorreu em 23 de maio de 2025 
(“Resgate Antecipado”). Caso o Resgate Antecipado seja efetivado, a Emissora realizará o resgate antecipado 
 total dos CRI em 26 de maio de 2025, de forma que os CRI, após o referido resgate antecipado total, serão 
cancelados e deixarão de ser negociados no mercado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 23 de maio de 2025
Marcos Ribeiro do Valle Neto - Diretor de Securitização e Distribuição
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